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Agenda

– Sistema Nacional de Informação 
Geográfica: 

• arquitetura do sistema, metadados, 
pesquisas, visualização de mapas, 
geocomunidade;

– Apresentação da Directiva INSPIRE;

– Aplicação da Directiva em Portugal;

– O património edificado protegido no 
âmbito da Directiva INSPIRE.



É a infra-estrutura nacional de dados espaciais  que 
tem por objectivo pesquisar, visualizar e explorar a 
informação geográfica sobre o território nacional.

Sistema Nacional de Informação 
Geográfica

Têm também como função dinamizar, articular e 
organizar as actividades e instituições ligadas à
informação geográfica(IG) em Portugal e no 
contexto da directiva europeia INSPIRE 
(INfrastructure for SPatial InfoRmation in Europe).
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� Catálogo

� Visualizador

� Aplicações

� Geocomunidade

http://snig.igeo.pt

ISO - International Organization for 
Standardization

ISO 19115
ISO 19119
ISO 19139

OGC - Open GeoSpatial Consortium

INSPIRE - INfrastructure for SPatial 
InfoRmation in Europe

Estrutura do Geoportal



Estrutura do Geoportal

MIG Editor
Geoportal do SNIG

Gestor de Metadados

Publicação e
Gestão de Metadados

Pesquisa e
Consulta de Metadados

Criação e Edição
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Geocomunidade
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«uses» Serviços de Pesquisa

Metadados:
Informação textual 
normalizada que 
descreve os conjuntos 
de dados geográficos 
(CDG) e serviços.



Editor MIG
• Produção e descrição de metadados de 

informação geográfica 

• Baseada nas normas ISO 19115, 19119 e 
19139, requisitos do INSPIRE e Perfil MIG

• Aplicação gratuita, disponível no site do 
SourceForge em 

http://sourceforge.net/projects/migeditor/

• Open source � permite que outras entidades
utilizem e desenvolvam esta aplicação em 
seu benefício e segundo as suas próprias 
necessidades. 

• Publicadas 3 versões (2005, 2007 e 2010)

Metadados

Perfil Nacional de Metadados

(Perfil MIG)

� Especificações para a 

produção, gestão e 

disseminação de 

metadados em Portugal, 

harmonizados com os SNIG 

e INSPIRE

� 1ª versão: 2007

� subconjunto de metadados 

da norma ISO 19115 e ISO 

19119



Metadados

Editor MIG – Vista de Edição



� Catálogo de Metadados

– 18040 registos

– 200 Gestores de 
Metadados registados

Geoportal - Metadados

– Interoperabilidade entre as 
principais IDE temáticas
(InterSIG, SNIT, SNIAmb e 
geoportal do LNEG) com 
carregamento automático de 
metadados

– Toda a cartografia oficial 
publicada (ortos, séries 
topográficas, militar e 
hidrográfica)



Texto livre

Extensão geográfica

Extensão temporal

Tipo de recurso

Categoria temática

Funcionalidades do Geoportal: Pesquisa pelo 
interface



Geoportal – Pesquisa por categoria



Resultados

Funcionalidades do Geoportal: Pesquisa



Funcionalidades do Geoportal: Pesquisa

Resultados



Funcionalidades do Geoportal: Pesquisa

Resultados



Funcionalidades do Geoportal: 
Visualizador



Funcionalidades do Geoportal: visualização de 
geowebservices

Internet

Informação geográfica disponibilizada
através de geowebservices
dos servidores das entidades
detentoras

Arquitetura distribuída

Cruzamento da 
informação



Componentes do geoportal: 
Geocomunidade



O que é a Directiva INSPIRE?

• Iniciativa INSPIRE lançada em 2001 
pela CE

- promover a disponibilização de 
informação de natureza espacial, 
utilizável na formulação, implementação 
e avaliação das políticas da União 
Europeia.

• Directiva 2007/2/CE, de 14 de Março

- em vigor desde 15 de Maio de 2007

- Fixa regras gerais para o 
estabelecimento da infra-estrutura de 
informação geográfica na Europa
(INSPIRE)

- A INSPIRE baseia-se na IIG dos 
Estados-Membros (EM)



Aplicação da Directiva INSPIRE

Disponibilização dos CDG e serviços feita de 

acordo com princípios e regras comuns:

� Disposições de Execução (DE)

− O que é exigido aos Estados-Membros

− Decisão da Comissão ou Regulamentos aprovados pelo 

Comité INSPIRE

� Documentos de orientação técnica

− Como implementar as DE

− Documentos oficiais não obrigatórios



Directiva INSPIRE – Transposição e 
regulamentação

Regulamentação

Transposição
Implementação

Disposições
de Execução

Quadro 
legal

Estado-
Membro • Metadados

• Serviços de Rede

• Harmonização dos dados

• Partilha dos dados

• Monitorização & Reporte

Decreto-Lei n.º 180/2009, 
de 7 de Agosto



Temas dos Anexos da Directiva INSPIRE

� Informação espacial da responsabilidade da Administração Pública 
(AP) dos EM, referente a um conjunto de temas que abrangem 
dados espaciais de natureza trans-sectorial e dados espaciais 
específicos do sector ambiental.

Cada anexo 
corresponde
a um nível de 
prioridade



Calendário 
INSPIRE



Coordenação do INSPIRE em Portugal

� A Direcção-Geral do Território (DGT) é o Ponto de Contacto Nacional (PCN) 

INSPIRE

� A DGT têm um representante nacional no Comité INSPIRE *

� Papel do PCN: transpor a Directiva para a lei nacional, fornecer informações 

regulares acerca da implementação da Directiva INSPIRE no país e reportar a 

respectiva situação à Comissão Europeia

CO-SNIG
GT M&R
CO-SNIG

OT

DGT

EQUIPA SNIG-
INSPIRE

Coordenação 
estratégica

Coordenação 
operational

CO-SNIG � coordenação estratégica do SNIG 

DGT �constituição, desenvolvimento, 

manutenção e coordenação operacional do 

SNIG

Equipa SNIG INSPIRE �apoia a DGT em termos 

técnicos e operacionais

GT M&R CO-SNIG � apoia a DGT na obtenção da 

informação necessária para a monitorização e 

reporte da implementação da Directiva em 

Portugal

* O Comité INSPIRE é
composto por 
representantes dos 
Estados-Membros e 
tem como objectivo 
assistir a Comissão e 
emitir, sob a forma de 
voto, a sua opinião nas 
propostas das 
Disposições de 
Execução por ela 
submetidas.

Entidades do CO-
SNIG:

� IGP

� APA

� ANMP

� AFN

� ANPC

� DGOTDU

� ICNB

� IGeoE

� IH

� INAG

� INE

� LNEG



Rede de Pontos Focais (RPF) INSPIRE Core

Rede de Autoridades Públicas com 
responsabilidades na implementação da 
Directiva INSPIRE para os diversos temas.

• A Directiva abrange os CDG e 

serviços de âmbito nacional de 

cada EM  [Art. 4º,1, c) ]

• A Directiva apenas abrange os 

CDG e serviços detidos pelas 

autoridades públicas que 

operam num âmbito sub-

nacional quando, em termos 

legais, o EM assim o exigir    

[Artigo 4º, 6]

Metodologia para a identificação 
da RPF Core:

•Análise da definição dos Temas 

que define o seu âmbito de 

aplicação;

•Análise da legislação nacional 

existente relativa às Autoridades 

Públicas;

•Reuniões com as entidades.



Rede de 
Pontos 
Focais  Core

1- Administração Central do Sistema de Saúde, I.P.
2- Agência Portuguesa do Ambiente
3- ANA - Aeroportos de Portugal, S.A.
4- Autoridade Florestal Nacional
5- Autoridade Nacional de Protecção Civil
6- Correios de Portugal, S.A.
7- Direcção Geral das Pescas e Aquicultura
8- Direcção Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural
9- Direcção Geral de Energia e Geologia
10- Direcção Geral de Saúde
11- Direcção Geral do Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano
12- Direcção Geral dos Impostos
13- Direcção Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural - RAM
14- Direcção Regional de Educação - Região Autónoma da Madeira
15- Direcção Regional de Estatística - Região Autónoma da Madeira
16- Direcção Regional de Florestas - Região Autónoma da Madeira
17- Direcção Regional de Informação Geográfica e Ordenamento do Território -
Região Autónoma da Madeira
18- Direcção Regional de Pescas - Região Autónoma da Madeira
19- Direcção Regional do Ambiente - Região Autónoma da Madeira
20- Direcção Regional do Comércio, Indústria e Energia - RAM
21- Direcção Regional dos Assuntos Culturais - Região Autónoma da Madeira
22- Empresa de Electricidade da Madeira, S.A. - Região Autónoma da Madeira
23- Estradas da Madeira, S.A. - Região Autónoma da Madeira
24- Estradas de Portugal,S.A.
25- Gabinete de Estatística e Planeamento da Educação
26- Gabinete de Estratégia e Planeamento (MTSS)
27- Instituto da Água, I.P.
28- Instituto da Conservação da Natureza e da Biodiversidade, I.P.
29- Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I.P.
30- Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I.P.
31- Instituto da Vinha e do Vinho, I.P.
32- Instituto de Administração da Saude e Assutos Sociais, I.P. - RAM
33- Instituto de Financiamento da Agricultura e das Pescas, I.P.
34- Instituto de Gestão do Património Arquitectónico e 
Arqueológico, I.P.
35- Instituto de Infra-Estruturas Rodoviárias, I.P.
36- Instituto de Meteorologia, I.P.
37- Instituto Geográfico do Exército
38- Instituto Geográfico Português
39- Instituto Hidrográfico
40- Instituto Nacional da Aviação Civil, I.P.

•51 entidades identificadas, 
abarcando todos os temas da 
Directiva;

• RA Açores ainda não 
incluída (já com as 
entidades 
identificadas)

• Administração Local 
ainda não incluída (em 
princípio, a participar 
através das CIM)



Rede de 
Pontos 
Focais  Core

41- Instituto Nacional de Emergência Médica, I.P.
42- Instituto Nacional de Estatística, I.P.
43-Instituto Nacional de Recursos Biológicos, I.P.
44-Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, I.P.
45-Laboratório Nacional de Energia e Geologia, I.P.
46-Laboratório Regional de Engenharia Civil - Região Autónoma da Madeira
47-Navegação Aérea de Portugal, E.P.E.
48-Parque Natural da Madeira - Região Autónoma da Madeira
49-Rede Ferroviária Nacional, E.P.E.
50-Secretaria Regional da Ciência, Tecnologia e Equipamentos - Região Autónoma 
dos Açores
51-Serviço Regional de Protecção Civil, IP - Região Autónoma da Madeira

O património edificado protegido insere-se no tema “Sítios 
Protegidos”, Anexo I.

Zonas designadas ou geridas no âmbito de legislação internacional, 
comunitária ou dos Estados-Membros para a prossecução de objectivos 
específicos de conservação.

...This definition of protected sites does not exclude man-made objects or other 
kinds of cultural heritage sites – protected sites may therefore include where 
formal protection is given to buildings, archaeological sites of all pre-
historic and historic times, including medieval sites/constructions or other 
cultural objects. 

INSPIRE Feature Concept Dicionary



Monitorização

CDG

Número de CDG

Cobertura

Existência de Metadados

Conformidade dos Metadados

2010

435

96%

68%

53%

2010

182

98%

67%

58%

2010

63

96%

73%

46%

190

95%

67%

52%

20102011

728

98%

93%

91%

2011

258

98%

100%

100%

2011

117

99%

100%

100%

353

97%

87%

82%

2011

Total Anexo I Anexo II Anexo III
CDGCDGCDG

Número de CDGNúmero de CDG

CoberturaCobertura

Existência de MetadadosExistência de Metadados

Conformidade dos MetadadosConformidade dos Metadados

201020102010

435435435

96%96%96%

68%68%68%

53%53%53%

2010

182

98%

67%

58%

201020102010

182182

98%98%

67%67%

58%58%

2010

63

96%

73%

46%

201020102010

6363

96%96%

73%73%

46%46%

190

95%

67%

52%

2010

190190

95%95%

67%67%

52%52%

2010201020102011

728

98%

93%

91%

201120112011

728728728

98%98%98%

93%93%93%

91%91%91%

2011

258

98%

100%

100%

201120112011

258258

98%98%

100%100%

100%100%

2011

117

99%

100%

100%

201120112011

117117

99%99%

100%100%

100%100%

353

97%

87%

82%

2011

353353

97%97%

87%87%

82%82%

201120112011

TotalTotalTotal Anexo IAnexo IAnexo I Anexo IIAnexo IIAnexo II Anexo IIIAnexo IIIAnexo III

Serviços 2010

Número de Serviços 43

Existência de Metadados 65%

Conformidade dos Metadados 65%

Metadados com pesquisa 58%

2011

128

98%

98%

98%

ServiçosServiçosServiços 201020102010

Número de ServiçosNúmero de Serviços 434343

Existência de MetadadosExistência de Metadados 65%65%65%

Conformidade dos MetadadosConformidade dos Metadados 65%65%65%

Metadados com pesquisaMetadados com pesquisa 58%58%58%

201120112011

128128128

98%98%98%

98%98%98%

98%98%98%

Monitorização da aplicação da Directiva em Portugal, através da 
identificação dos CDG e serviços dos temas da Directiva, por parte 
das entidades da RPF Core, com a percentagem de cobertura 
nacional e a indicação da existência e conformidade dos 
metadados, e ainda a conformidade dos CDG e serviços com as 
DE.



Fichas e Relatórios

- Caracterização da 
Entidade;

- Contactos dos 
nomeados para as redes;

- Legislação;
- Temas da 

responsabilidade da entidade;
- CDG e serviços 

monitorizados por tema;
- Definição dos temas;
- Assuntos transversais 

a vários temas e entidades.

Disponíveis em 
SNIG/ 
Geocomunidade/
Relatórios



Grupos de Trabalho Temáticos & Transversal

� Constituição aprovada na 3ª reunião do CO-SNIG (2010)

� 10 Grupos de Trabalho Temáticos que pretendem clarificar as 
responsabilidades formais das instituições envolvidas e estudar a a
aplicação das DE aos CDG e serviços de que são responsáveis.

� Um Grupo de Trabalho Transversal, de carácter tecnológico, para apoiar 
as entidades na implementação dos metadados e serviços.

� Grupos inter-institucionais com cerca de 
100 participantes;

� Plataforma colaborativa no Fórum INSPIRE 
(12 áreas de acesso restrito)



Geoportal INSPIRE

http://inspire-geoportal.ec.europa.eu/

EM tem de garantir a interoperabilidade entre a Infra-estrutura Nacional 
(SNIG) e a Europeia para permitir o acesso aos conjuntos de dados 
geográficos e serviços referidos na Directiva através do geoportal INSPIRE



Geoportal INSPIRE – Património Edificado 
Protegido Português

Pesquisa combinada “Portugal” e 

“Sítios Protegidos” no Geoportal do 

INSPIRE



Geoportal INSPIRE – Património Edificado 
Protegido Português



Geoportal INSPIRE – Património Edificado 
Protegido Português



Conclusões

Com a Directiva INSPIRE estamos a ganhar:

– Coordenação entre as entidades da AP;

– Identificação exaustiva da informação geográfica 
temática em Portugal e das entidades responsáveis;

– Generalização da produção de metadados;

– Disponibilização de IG através de geowebservices;

– Normalização da IG devido à introdução das DE.

Pode levar a:

– Racionalização dos recursos;

– Acesso a mais informação geográfica de carácter 
temático;

– Dinamização da economia e da investigação científica;



Site INSPIRE PT

http://snig.igeo.pt/inspire



OBRIGADO PELA ATENÇÃO !


